
CONTRATO Nll 101021201/2025 

ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS- LEI 14,133/2021 

PROCESSO OE ORIGEM 

Pregão fli-trônico N~ 01/2025 
N!! PROClSSO ADMINISTRATIVO: 02/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

SANTA 1~ 
LUZIA"~ 

PREFEITURA DE SAffTA LUZlA 
N"FL b 1 

L 

Contrataç:io de empresa espec1alilada na e~ecuçl!o de serviços de realização de eventos em comemoração ao festival 
do peixe no Povoado Maria Ferreira no município de Santa Luzia. 

$ 

o 
C!t:, 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 75.135,00 (sefenta e cinto mil, cento e trinta e cinco ri-ais) 

VIGtNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 12 de novembro de 2025 

FINAL: 31 de Dezembro de 2025 

DADOS DO CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO, CNPJ Nt 06.191.001/0001-47 

AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. 
LEANDRO OUTRA OE ANDRADE, CPF N!! 009 .............. 17, RG NI! 121772399·1 SSP- MA 

PORTARIA 04/2025 

DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 

AV. NAGIB HAICll:EL, S/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. 

FELIPE ALVES OE SOUZA, CPf Nª 057 ..... •,•u-40, RG Nt 0389962220100 SSP- MA 

PORTARIA N!l OOS/2025 

DECRETO Nt 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO 

FECARRO COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ N~ 40,507.992/0001·62 

AV NEWTON BELLO, 1180, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO 

fecarrocomercloeservkosltda@gmail.com, (98} 98132•3916, 
ELDO ALVES PINTO GOMES, CPF N!! 612. .... , • ., ... 19, RG N!!; 0469107120128 SSP-MA 

FISCAL 00 CONTRATO 

Adda n;i de Sousa Das Dores 

PREÃMBULO 

Aos 12 de Novf'mbro de 2025, il Prefeitura Municipal de Santa Lulia - MA, através dos acima idpntificados, em observância às disposições 
da lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021 nil presença de testemunhas abaixo nomeadas 11cordam em assinar o presente nR OE 

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mediante as clá1JSul11s e condições a seguir enunciadas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 

Pu1f•ltu1"11 Municipal de Santl Luzia - MA J CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luila, Maranhão, Brasil 

www. tran,parancla .santaluila.ma .gov ,br 



ESTADO 00 MARANHÃO · · · · 

PREFEITURA MUNICIPAL oE SANTA wz1A s~Autlz'iAAf.t!l., 
~f"êlTllP.A oe SANTA LU ,.,..., 
N-FL Gl.fº . . .... 

Aa.S,tj,uu;f 
1.1- O presente instrumento tem por objc_,to Contrauç~o de empresa especializada na execução de SP.rvlços de realização de t'.!ventos 
ern c::umernord~du .io feslh1al do pe,KP no Povoado Mari• ~erreira no município de S,mta luzi.J, dP acordo com as l!Spf'cificil~Õf'S I! 

cond,ções def1n,das rio Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO {art. 92, V} 

2.1- O valor do presente Contrato é de RS 75.135,00 (wtenta e cinco mil, cento e trinta e cinco reais), em conform,dade com a proposta 
apres.eri!dda peld CONTRATADA conlmrTH' quadro abat~o· 

llem Oesuiçio Ur,idade Qu~ntidade Unitário Total 

A1r~l>e• art,51i,H ld•n~••l ~~· • r .. c,onal: mf'dfO porte; ~tolo com 

1 
p,!>dommlnda var,.id.i pa,il rPal,1aç3o dl' ap,ps,,ntaç3o tom dura~11o min,ma de-

1 Cach~ RS 10.700,00 RS 10 700,00 o, (uma) hora; inrh11ndo n dl">pe<;il\ dl' 101b a pquipl!' r.or,, hospPdagPm, 

- ~li~cr,_t~ç~o (lanche! - ·-" ·-~--~ 
Tend• Ili: em 1!'\lrutu•a lubular, com cOl>e'1,mt de l0<>a imperm.,~vel (10,0Cm x 

30 10,00"') Côf"'I 3.0 mf'tros d,. altura do ch~o. nas latrrals, dotado de luminárias 1 Di~ria 11$ l 895,00 11s 1 8:ic;.oo 

com lâmpada! 100w 

TeM11 vil:"'"' l!'<trutura tubular, com cobl!'rtur11 df' lnn11 lmp"rm"'à""I (11,DOm • 

" 12,00m) COI"'\ 3.0 metros de altura do chão, nas la1,-r3i~. dotado de luminárias 1 Oi.Ma li:$ 2 090,00 11$ 2 090 00 

e""" l~,nf!~/1~1 tor:i... 

Pako ii,: ,nclu,ndo mon1agem e desmontagem, com d,men~õe~ de 8,6ml, 

cobertura dfl looa, com Mlrut.,,a ""' al.,min,o qJO, cobertura dfl looa, com 

" e,;trut"r• em aiumin1<1 q30, e ,.,..,,,.,,m com d•mensõe, de r,o mín,mo fu6 e ' Diaria R.$ 15.000,00 R.$ 15 000,00 
11w,,.n11ção. Ops1o~I tecn.co" de apo,o, 1nclu,ndo tod• dPSPflS• de tra.,sportp para 

tr~Mlarln da-~" _rip 
Loc11<,àio de min1tr10 el~trico montacem do 11.-lem,i: . f,enle 08 \oito) graY('S lSº, 
24 m11raves 12" e 12 t, 3100, fundo: 08 jo,to) gr11vr,,; lS", 24 {lo'Ínte quatro) 
mg,a\rl's 12" e 12 (do.ze) (1 3100, !d!e•a1s· 08 (0110) sub 18º, 24 lv,nte e quatro) 
m11raVfl'> 12"" 12 d40.~" .H, tw; potl"nc,a d,. prl'fprl"nc,a d ~ital para um menor 
conoumo d,. ene,,.a e~troca, 1ruoo ll""ador 80 leva em perf.,,to estado de 
fundonaml'nto 01 (duH) tanso PI d" 32 r11nais d-g-tais 1$9 yamal'lil, berlng.,er, 
ou de marca ~jmi:a,/superlor Per,fénca!, - 01 (um) flltro de ltnha furman, 01 (um) 
l<Xil cd, 01 (um) not boocl<, monoto,. 04 (quatro] monlto,es de retorno em cima 
do mine-t•io, U (do,e] microfones shu<e O<.I s1milar/super10, mm cabos ,m58 e 
lC (dezt m,c sm57 e 01 (um) s'-urfl 0 .. 11 sem l,o, 10 cle1) pede,o;ta,,, 11rafa, 10 (clez] 
g;irra~ para m,crolonH, mon,tor,çAo • 01 (d0<s) power p 1ay (16 v,as=v) 01 (um} 
pa,a mon,tnr batena 102 b.lck l1ne: 01 e,, pPavpy llh lOO, 01 ian chona 120; 01 
ha'1kesi1ten (0115" e 04 10") :lum•naçlo 01 (.,ma) meS-.1 de luz 1voia~e ou de 

" ma-ta s,m,l•r/'>upenor, 08 (oito) reflNores pa•; Ob (se,s) m,ne brut·, de 04 1 D,,iria 11$ 22 74S,CO 11$ 22.745,00 

lá'Tipadas, 04 (quatrolstrob~ drg tal de 3,.(l(J(}wts, 08 (mto) mav,ns bum 25()...-, 
02 (duas) maqu,nas de fumaça, :1>1tema ele 11c para l111a• lodo equipamento da 
b;in::h" l'umi'laç~o Montar no rrlre -tr:o a e'lt•utCJra p~ra füaç,o da ;1uminaç3o 
ta cobet'lura do mMmo cnm m~•eri~! ant,chan,a O veiculo podH~ i,... u•~/ln em 
mov;mento dep,md('ndo do evento ou em local f,xo, o cont,atante definirá 
becutar.:i o u,u ,erv,ço fo,ne,:endo lodo o ma1er,al e a mio-de-obra no,co,s,~ria; 
d"ponibtlllando de uma equipe de no m;n,mo 06 /s,,is) pesso,n. dentre as qu;i1s 
01 (um) Sflrial'>fl,ro, 01 (um! tecn,co dfl lu1 (llum,n,1çfo), Cl (umf IP<:n,co de iu-d10 
• a, jum) trc,no em l!'lerric,dad., para lif!ar o ,:f'rador e monitorar o H-u 
func,an.,n,.,,,to dotante ""'º l!'veoto. Te,pmos em prof.ss,onal da ;irpa 

contratado pl!'IO muo1,íp,o pua ln1pecionu todo mater•al q'-U' e,ta sendo 

fontralado, fl montagem do n-,evno. Obs: '°"'bustlvel do ,:e.-ador, allmentaçlo, 
e no,pedag.,m flr• por tnnta dP .,m,..u• v .. n.-.dora. 
r.onor,a(âo ;;., com montasem • de,mor,taR<'m de, ,,.tema de sooo,,nção t,po 
l,ne, com potl"nc,a que atl!'nd• toda a á•e• do elo'l!'nttl, composto d'l' 02 ffl'l'~ilS 
d·g1ta« p.i,a palto e pa de 48 g,av .. ,, 0-4 m,crofones sem fio, ampl1f,cadores, 

4S 
l!'fe1tos, e-qual11ado,..,, compr...,~,re,, equipam.,ntos para retomo de pdlco, 

1 Di;J,ia RS 16 58S,OC RS 16 585.00 
mon,tofl!s, slid<>i, p(:'dc-,;ta,s, microfones com fio, bo•es e demais e-qujpamentos 
que a1eoda nder tecn"o, de 111,ações mus,ca,, rt>g•ona,s de pequeno, mêd,o, e 
,:,ande pn,ip, e.tintoff!S de ,nc~nd,o de ;icordo com as eo,g~naas do corpo de 

bombl!'iro1, pi!<;<,r,al tecnir~~!!!:'.'?'º 
CA'IRfTA SOM ALiTOMOT<VO · De,crii;áo de matena,s:• 8 sra~<'• de lS P<'Kadas• 
24 m!>d~s de 12 pegadas• 16 driver de corne!J d~ 2 pnlesada• 8 woer twrtter 

" 
ST 450 JBl• 1 prote-uadar ORX ou Reringh• 2 módulos 1000 w.-.ns de RMS Alta 

1 íliària R$ 2 370,00 R.$ L170,IJO 
volta11em• 4 módulos A600 para n cometas• 1 modulo l200 para os a11udos• 1 
CD pl~y p~lno.,,. 2 b~tenas d11 150 Ampl'res• 1 b~nc3d~ de capacitar 11Tta 
voiue-.-m• 2 m,r,olnn,.~ ~pn, t•o• 1 mp~J V!m~"ª d,,- ~nm d,. 6 11 8 •~"ª" 

" 
-'1>""..:ntildor de evenl"' - p,.,.,~~~o de seni,ço d11 p,of1isronal ç~pac•t~do, com 

' D•a•ia R$ 905,00 li$ 90S,OO 
flxDP"/1,ocia .cnmpro~ada,_ em r,oabHr aorP'>Pnl~çln e locuç,n ele eVflntns, com 

\ 
~ 

ra Municipal de Santa lu1la - MA I CNPJ: 06.l'Jl,001/0001-47 Prefettu 
NAG1B H ~ \_ I'--AICKEL, nt 5/N, CENTRO, Santa Luzia, M11ranh:io, 8rull 

www.ttan,parancla.santi1lu1la.ma.1ov.br 



EST ADD DO MARANHÃO · · · 
PREFEITURA MUNIOPAL DE SANTA Luz1A sr-.~zT1AAt~, 

PR~FEITURA ~NTA L~ . _1 ~ 
N"FL ti . ... ......,, 

~rf•I comu~,ca1,vo e en1u .. .i,1a, b<.><1 docçJo, impos1aç3o vocal, e p,.,..,._.n~J de 
pa;co lnd•ca;Jo de prohs,onal su,e,1a i 110<ova~Jo da contralan~ 

" 
Produç.lo: "'1"'r>P de ore~n,urio e Pf'Uoal d" apa,n na or~an,,aç1o / supPrvis;\o 

,:lo~"""'º ('O r,,:-ssn,,s) ' 0;3,;,1 R$ 2 S-45,00 li.$ 2 MS,00 

"•'?•..!~'-! 11$ 7'i.1l5,00 

2.2 - No valor acima est~o incluídas todas as despes.as ord1n;)r1as diretas e 1nd,retas decorrentes da execuç!lo do Objeto, inclus,ve tributos 
e/ou impostos, encargos socia,s, trabalhistas, pr€'111denciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçao, frete, seguro e 

outros necessários ao curnprimf'n!o intrgral do objeto da t.ontrataç,fo. 
2.3 - O valor ac,ma ~ meramente est<mat;vo, de forma que o~ p.1gamen1os devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 

efetivamente elletutados. 
2.4- São anellos a este Instrumento e vincul.im cst.1 contratação, Independentemente de transc:riÇlio: 

2.3.1- O Termo de RefNência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma de execução 

do objeto; 
2 3.2- Edital de LiLit.içlu e/<Ju Avi<,o de Contratação Dir@ta, rnnforme o caw; 
2 J.3-A Proposta do Contratado; 
2 ].4 - E ventua,s anexo~ dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VlGtNCIA DO CONTRATO 

J.1- O praw de vigo!-ncia da contratação terá início na data de 12/11/2025 e encerramento em Jl/12/iü25, na forma do art,go 105 da 
Lei n• 14 133, de 2021, e, em caso de SE"rv,ços e fornecimentos contínuos, poderào ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da lPI n• 141J3, de 20H. 
4.1.1- O prazo de vig~nc;a SC'rá automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o obJcto nlio for 
concluldo no perfodo firmado acima, reH.llvadas as providéncias cabíveis rio ca~o de culpa do contrat,1do, previstas neste 
instruml'nlo. 
4.1.2 -A prmrog.11,,Jo dr. que !rata e'>!óC item é co11didon.ida /j avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vanldjosid,1de da 
prorrogação, a qu<1I df'verá SN rPalizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios d<1 

manutenç.lo da necessidade, economitiddde e oportunid;:ide da contrata~ão, e nos demais aspettos que forem julgados 

re!i?Vantcs. 
3.2 - O contratado não tem direito subjetivo /1 prorrog.ição contratual. 
3 J - Em caso de prorrogação de co11trato de\l'erá wr promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3 4 - O rnntralo niio podpr;i s,r prouogddo quando o contratado tiver sido pen.iliJado nils s;:inções de deddrai,~o dP inidonei1::!dde ou 

impedimento de licitar e contratar com poder público, obs!?rvad.is as abrangenc,as de ap!icação. 

CLÁUSULA QUARTA- MOC>ELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (;1rt, 92, IV, VII a XVIII) 

4 1- O regime de e~ecução contraw;il, os modelos de gestão e de exrcuç3o, assim como os prazos e condições de concl1.'>ã0, entrPg~, 

observai,Jo e retf'bimcnto do objl'to constam no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 

cU.usuu. QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO lart. 92, V• VI) 

5 1- O prazo para paeamento ao conlra!ado e dema,s cond,ções a pie referentes encontram-se defu,,dos no Termo de Referência, parte 

integrantl? a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1- Os preços inicialmente contratados s.5o fixos e lrrea)ustávels no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado constante 
do processo administrativo que deu origem iiO presente termo de contrato. 
6.2 ~ Após o interregno de um ano, e ,ndepend<'nlemE"nte de pf!dido do Contratado, os preços iniciais serão reaju~tados, med,ante a 
aplic.ição, pelo CONTRATANTt, do índice lndice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciad,1s e 

concluidas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reaj.,~,r,~ s1Jb~quenlrs ao primf'lro, o intervalo mínimo de um ;mo serâ contado a partir dos efeitos finalll:l'iro~ do último 

rraju~te. 
6 4 - No caso de atraso ou não divule~ç~o do(s) ind,ce (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagar;i ao Contratado a import~ncia 
calculada peta última v.iriaç3o conh.-cida, liquidando a diferença correspondente tao logo seja(m) dlvulgado(s) o(s) índicc{s) dC'finitlvo(s). 

6.5 - Na\ afC'r 1~Õí'~ finai\, o(s) indke(s) uti1in1do(~) para reajuste será(ão), obrig,Horiamente, o(s) definitivo(s). 
6.6 - Ca~o o(r.) lndicr(~) estabelecido!s) para rl'aju~tamento venha(m) a ser rlltinto(s) ou de qualquer forma não possa(ml mais ser 

uti!izado(s), será(ão} adotado(s), em substituição, o(s} que v1er(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7- Na a,1~Pnd;1 dl' prpv,~o IPgal quanto ao imfü.e suhstituto, as partes elegerão noll'O índice oficial, para rNjustamento do preço do 

valor remanescente, por meio de termo ad,trvo. 

6.8 - O reajusle ~rã realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA. SÉTIMA- 00 OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1- Quando o pies.ente in~trumento lr<1!.ir d(' informa~ões pess.oais, as partes d('ver:30 cumprir a Lei n'113.7Qq, de 14 de ago de 

~~~
1
:]!~:

0
D!•u~l::::,:a:~!º:.:~:\::~~ pl'Ss.o,1is a que tenham a~e~~o em mão deste contrato~admin,~trativo, independentem nl de 

Prefeitura Munlcl~I d1 S.nt1 luzl1 - MA I CNPJ: 06.nl.001/0001-47 
NAGt8 HA1CKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luz la, Maranhlo, llrasll 

-w.transpar1nda.untalu1la.ma.1ov.br 



ESTADO DO MARANHÃO ·· · 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA Sf{JlfA@, 

~~~EITURA 6'4~, Lli~ , ..... 

A.SSIHA.ru4 
7 2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados par;;i as fmalidades que jusIiílcari1m seu acesso e de acordo com a boa·fé e com 

o~ pdntip,os do art. 6! da LGPD. 
1 J - ( 11edado o compartdhamento co,., terce+ros dos dados obt•dos fora d,n hipóteses perm,t1das em Lei 
7 4 -A Adm1nistraç:lo de-verá ser informada no pr,uo de S (cil'lCO) d•as úteis s.obre todos os contratos de sub·Opl'raç~o f,rmados ou que 
venham a ser celet,rados pe!o CONTRATADO. 
7 5 - Tcrrmnild□ o tratilmcnto dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, !\ d~er do contratado eliminá los, com t'xct-ç.'io das hipóteses 
do art. 16 da LGPD, incluindo aquela~ em que houver nec~sidade de guard.t de documentação para fins de compro\lação do 
cumpr,mpnto de cbngaçÕE'~ lpgais ou contratuais I! somente enquanto não prf',;.critas t~sas obrigações. 
7.6- ( df'vf'r do contratado orientar e treinar seus ernprpgado~ ,;;obre o~ df'vnes, rf'quisitos I! responsabilidades dPrnrrenle~ da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá c~ig1r de sub operadores e subcontratados o cumprimf'nto dos deYeres da prr-sente cláusula, 

permafl('t:endo integralmente respon~áve1 por garantir sua observãncia. 
7.8 - O CONTRATANTE potler.i ff'alizar diligPnci;i para aferir o cumprimento dt>ssa cl.iurnlil, devendo o CONTRATADO alendN 

pron!.imPnte eventuais pedidos de comprov,1~ão formulados. 
I 9- O CONTRATADO deverá prl'star, no prarn fixado pl'IO CONTRATANTE. prorrogávl'I just1f1cadamente, quaisquer informações acerca 

dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eYentual descane realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a panir de deste Instrumento contratual, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mant;dos em ambiente vinual controlado, com registro !ndividu31 rastrr,3vl:'t de trataml:'ntos 
re3lizados (LGPD, art. 37), com cada aces~o, d3ta, hor~rio e registro da fin3lidade, para efeito de responsabililaç:lo, em caso de eventua15 

omissões, desvios ou abusos. 
7.10.1 - Os referidos b.lncos de dados devem ser desenvolv,dos em formato interoperável, a fim de 11arantir a reutilização 

tlc~~cs d<1dos pel<1 Adrnini~! rc1~du nas hipóteses previstas nil LGPD. 
7.11 - O contrato e~tá sujeito a SC'r alterado nos procedimentos pertlnent!'S ao tratamento d(', dados pcssoa,s, quando indicado pela 
autoridade competente. em especial a ANrD por meio Ce op:niões téoi,cas ou ri-comendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os rnnt,atos e convênios df> que trata o§ ]9 do art. 26 da LGPO dPver.'io wr comun,urlo~ à autm1d;ide naonn.1I 

CLAUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8 1 - A$ de$~$il$ deco•rentes da p•e\eMe con!ratóJÇ~O correr;J.o ~ rnnta de recursos espeôlicos cons;g'ladcs no Orçamento Geral da 

Prefeitura Municipal de Sant,1 1 u1i4 dP~le exprcido, na dotiçiio ilb<lixo di~crimin.id,i: 
DOT,1,ÇÃO ORÇAMENTARIA 

COOIGO E~rErn1uçAo 

o, PODER í)(f(lJT1VO ,, SECIUTAR,A MJr-... OE CUL1URA 

11 ~q] 0\97 2191.0000l 190 39.00 OUTRO<; Sf RVIÇOS OE Tf 11(.1 IROS- PI S\OA JlJR DICA 

CLAUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE (art. !2, X, XI• XIV) 

9 1- E•ig1r o cumprimento de Iodas. as obrieações assumidas pelo Contratado, de <1cordo com o contrato e seus ane~os; 
9 2 - R!'c!'ber o objE'tO no prazo e condlÇÕC'S estabelecidas no Termo de Refer,'lncia. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre Yicios, defeitos. ou lncorreçõC's verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
sub~tituído, reparado ou corrigido, no total ou em pane, à5 suas c~pensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a e-f"cuçlio do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contr.itado do valor correspondente ao fomecim['nto do olljeto, no prazo, for ma e condi~õcs e5tabelecidos 

no presente Contn;to e no Termo de Referenda. 
9.6 -Aplicar ao Contratodo as sanções previstas noil lei e neste Contrato. 
9.7- c;pntifkar o órg~o de represPnt,içlio juditial da Procuradori,i de~ta adrmni~traçlio p,i,a adoção das mf'didas Cdhi-.,pi~ quando do 

des.cumor1mPnto de obrigações pelo Contratado. 
9 8 - fxpt.citamente em;tir decisão 1,obrP todas as solicitações e reclam.ições rpl,1cionadas à e•P-Cução do pre~rn!e Contrato. rPssalv.idl)f, 
os req.,enmentos manifestamente 1mpcrtmentes, mcramente proteIJt6nos ou de nenhum interesse par.ia boa execução do ajuste. 

9 8.1-A Adminlstra~ão terá o prato de 30 {trinta) diJs, a contar da data do protocolo do re<:;uenmPnto para dP.cidir, admitida 
a prorrogação moti~11da. por igual perlodo. 

9 9 - RPsponde, evPnluais pedidos df' restalii-lecimento do equilíbrio econôm1to•Íínarn:e;ro feitos pelo contntado nu prazo máx;rno de 

30 {mnta) dias. 
9.10 - Not1l1Lar os emitentes das garantias quJnto ao início de processo administrativo para apuração de de,;cumpr,mcnto de t:l.iusu!as 

contratuais, nos termos do \4ll, do art. 137, d<l Lei nv 14.133. de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quai~uer comprn~•ssos a\sumidos p1'1o Contratado com tene.ros, ainda que vinculados à 

ex!'Cuç~o do contrato, bem como por QualQuer dano causado ;a terceiros em decorrênc::ia de ato do Contratado, de s~us empreg,1dos, 
prP,,o,tos ou subord1naduç_ 

CLÁUSULA Dl'CIMA- DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO ( ■ rt. 92, XIV, XVI• ><VII) 
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ASSIMATU~ 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as ohr;gações constantes deste Contr.1to e Termo de Referência, parte integrante a este 
Contrato, assumindo como exdusiv,1mente seus os riscos e as despP\i!:<. decorrentes da boa e perfeita execuç:Jo do objeto, obs.ervandu, 
amda, as obrigações a segu.r dispostas. 
10.2 - Em casos de fornectmento de equipamentos, entregar o obJeto acompanhado do manual do usuâno, com uma versão em 
português, e d,1 relaç:lo da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar se pelos vícios e danos dl'corrcntes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defr.sa do 
Consumidor (Lei n9 8.078. de 1990). 

10.4 - Comunicar ,10 CONTRATANTE, no pra,o máximo d!" 24 {víntl" I" quatro) horai que antecede a data da l"Xecuçiio, os motivos que 
Impossibilitem o cumprimento do pram prP.Vi'ito, com a devida comprovaçJo. 
10.S -Atender às deterrTJinações regulares emitidi!S pelo fiscal oLI gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, li} e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou \ub'5tituif, .is sua'5 expensas, no total ou em p.irte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os bens nos quais ~e verifiLarem vicios, defeito\ ou incorreções resultantes da execução ou do\ materidiS empregados. 
10 7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo I" qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, n:lo reduzindo essa responsabllidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 

10.8- A empre<;a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscaHzaç~o do contrato, junto com a Nota Fisçill pilra fins de 
pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fomeçlmento/Servlço. 
10.9 - Responsabilizar.se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, ConvençJo, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equiv.ilentr.i, dds categmias abrangid,n pr.lo tunlratu, por todms as obrig.içõcs tiabdlhistds, sociais, previderici.iri<1s, tributilri.is e a~ 
demais previstils r.m legisla<;.âo específa;a, cuja in.idimplênci.i não transfere a respons;ibilidade ao CONTRATANTE, 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e Quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local dd e)lecuçâo do objeto contratual. 

10,11 - Paralisar, por determ!naç~o do CONTRA.TANTE, qualquer atividilde que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a visêncla do contrato, em comp;ititilidade com as obrisaçõcs assumidas, todas as condições exigidas para 
h<1bihtaçilu na lkitaçâo, ou p,Hd qual!fkaçdu, na contratação dir.-1~: 

10.13- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilit;ido da Previdência Social ou p;ira aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a Que se refere a cl;)usula a,ima, no prato fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregildos que preencheram as referidils vagas (drt. 116, parãgrato único}; 
10.lS- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sud proposta, inclusive quanto 
aos cu~tos variá~is dernrrf'ntes de fatures futuros e innirto~, de'lf'ndo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sud proposta 
não seja satisfatório para o iltcndimento do objeto da contrataç:".lo, exceto quando ocorrer algum dos even~os arrolados no art. 124, 11, 
d, da Lei nll 14.133. de 2021. 
10.17 - Cumprir, ali\m dos postulados legais vigentps dP. iimbito federdl, estadual ou municip;il, ;i~ normas de sesurança do 
CONTRATANTE. 
10 18 - Alocar os empregados necessários. com hab1t1taç/lo e conhecimeiito adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fen-amf'nlas e utensihos demandados, cuja quantidade, Qualidade e tecnologia 
dever~o atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 - Orient;ir e treinar seus empregados sobre os dP.Veres pr'l'vistos na Lei ng 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 
eficazes para proteç~o de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuç~o deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observ.lncla às normas da tcgis!aç.lo pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplma. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovo1çâo, quaisquer mudanças nos métodos execuli\/Os 
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22- Não permitir il utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiç3o de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilizaç:lo do trabalho do menor d'l' dezoito ano'> em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA otctMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRAT\JAL (art. 92, XIX) 

11. 1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de realiiar a execução 
de objeto espetilico em uin período predeterminado, a extinção -contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso or.orra antes do p,arn estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpríd.is no pr;izo estipulado, a víg/lncia ficará prorrog.1da atf a conclusão do obJe o, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.1.2.1- Quando a não conclus..~o do mntrato referida no item anterior decorri>r de culpa do CONTRATA 

P,ofoltu" Mu"kl~I d,''"" lu,lo - ~l::•::~~e ~~.:~:~::,:~~~'• ,eodolhe apllcá'Cls a, ce,pectl,as ""'f'~dml"l~,,11,,,; 
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Aü!IIATl,ir 
t:) poderá a Administração optar pela ertiriç3o do contraio e. nesse c:aso, adotará as medicfas admlt1das em 
lf'i para a rnntinuid;ide da exetuçâo um! r.:itual. 

11 2- Em se tratando de objeto de natureza continua a ext,nção se dará quarido ~ncido o praio nele t'st,pulado, inde-pendentl'mente 

de terem !>ido cumpridas ou não as obr,gações de ambas as partes contraentes. 
11.2.1 - O contrato pode MOrext1nto antes do prazo nele tiw.!do, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de 
créditos 0,1,aml'nt.iríos para sua continuíriadc ou quando t'n!f'nder que o contrato não mais lhe afere"~ \li'llllagcm. 
11 2.2 - A l'xtinção nest<1 hipótese ocorrerá r'lit próxima data de anivers.ário do contrato, desde que t,aJa a notificação do 
contratar! □ pelo CONTRATANTE nessf' st>ntido com pf'lo menos 2 jdoi~) meses dP antecedência desse d,,1. 
112.3- Ca~o a notificação da não-continuidade do contrato de que trat,1 este subitem ocorra com menos dl" 2 (dois) me,;r~ da 

data de aniversário, a e-t1r,ção contratual ocorrerá após 2 (dois) ml'.'sl'.'s da data da comunicação. 
11.3 - O contrato pode ser e,ctínto ;intes de cumpridas as obrigações nele es!iouladas, ou antes do praw r1ele füado, por algum dos 

motivus prPvistos no ;irt ,go 137 dil Lei nV 14.133/21, bPm como ,1m,gdvPlmente, il~~Pgurildus o rnntrilditório f' il ilmpl,1 dpfp\,1. 

11 3. 1 - Nt'st.a hipótese, <1plium-se lilmbl'm O\ ;irtigm 138 e B'l d,1 mt:"\mil lei. 
11 l 2-A alteração social ou a mod,f,cação da f1nahdade ou da estrutura da empresa não enseJará a re,;c1!,Jo se l'lllo restrmc,r 

sua capacidade de concluir o con1r.no. 
11.3.2.1- Se a operação implicar mudança d.l pessoa Juridica contratad.i, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 
114 - O tC"rmo de rescisão, sempre que passive!, será precedido· 

11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3- lndf'nila~ões e multas. 
11.5 - A ('xtinçJo do contrato não configura óbice p,1ra o reconh-!'cimento do drsPquilibrio econômíco-financeiro, hipótl'\e em que será 

concrd,da indeni1açJo por meio de termo indenizatório (art. 131, c;iput, da Lei n.l 11\.133, de 2021). 
11.6- O contr;i!o poderá SPr extinto caso~ constate quP o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, come,,ial, Pronômiu, 
fin;:inceira, trabalhista ou civil com diricente do órE:io ou entidacte contrat.inlt' ou com acentt' público que tenha desl'.'mpenhado função 
na hc1taç:lo ou atue na fiscalização ou na gest:lo do contrato, ou que deles S('Jil cõnJUEe, companheiro ou parente em linha rNa, colateral 

ou por afin!dadt-, até o terceiro grau (art. 14, inci~o IV, da Lei n.9 l".133, de 2021). 

ClÃUSULA DklMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS {art. 92, XIV) 

12.1- Comete infl,1~:io <1dministr.itivil, nos termos dii lei nl 14.1.B, de 2021, o Contratado que: 

a) dN c.;iusa à 11'\e-ecução parcial do contrato; 
b) der causa a lnpxecução parcial do contrato que cau~e grave dano a Administração ou ao funclonamPnto dos serviços público~ 

ou ao interr~st' culelivo; 
c) drr CilU'><l à ine-ecuçiÍo total do c.ontrato; 
d) en\ejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) aprP~ent,H documentação falsa ou prl'star dt'claraç.ãn falsa duranll' a @Kecução do contra lo; 
t) pr.1t,car ato traudulento na exccuçl!o do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qu.Jlquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. SR da Lei no 12.845, de lR de agosto de 2013. 

12 2 - St-1 ão apli1 .tdas ao rPspons.ivel pplas inf1,1~Õf'S administr 5! ivdS arim,1 descritas as seguintes sanções: 
i) Adverti nela, Quando e contratado de-r causa à ,nexecuçl!o parcial do contrato, sempre Que não se justlf,car a imposição de 

pPn:iltdade mais gravf' (art. 156, §]9, da lei n~ 14 133, de 1011); 
ii) lmpPdln-,e"to de llclter a contratar, qudndn pratind.is il~ rondutas de-;nililS nas ati&a~ *b*, "c" l! *d" do subitpm ac,ma 
de~te Contrato, sempre que não se J1Jst1t,car a irnpos1~:'io de penahdadc ma,s grave [art. 1S6, § 4g, da lC'• n2 14.133, de 2021); 
ii1) Dl'daraçJo de lnidoneldade par• llcltar • contnt;, r. Quando praticadas as condutas descritas nas ahneas ·e·, ·r, *g* e *h* 
do subitcm acima deste Contrato, bem como nas alíneas *b*, *c* e *d*, que justifiquem a imposiçl!o de penalidade mais grave 

(art. 15G, §5R, da lei nR 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória dP 1'1!; [um por cento) por dia dP atr-,so inju\lificado sobre o valor da pa1cela inad,mplida, até o limitP de 

30 (tnnta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cemo) do v;,lor total do contrato por dia de atra~ injust,f,cado, até o 
m,himo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo focado para apresentação, supleMentaçlo ou reposição 

dJ garantia, quando exigida no Termo de R!'le,f'ncia, pal!e inlE'grante a este Contrato. 
a. O atraso superior a 30 {trinta) di,1\ autmila a Admmistraç.ão a promover a e-.:t,n~Jo do contr;ito por 
descumprimento ou cumprimPnlo 1nPgular de sua\ ct.íurnlas, conforme dispõe o inci~o I dtJ art. 137 d,1 Lei 

n. 14.133, de 2021. 
i1i) Compen,atórla, para as infrJções descr,t.:is nas alíneas "t'* a *h~ do sub!tem 12.1, de 20% a 30% do valor da 

Contrato 
iv} Companutórb1, para a inc~C'cuçJo total do contrato prE'vi~ta na alír)('a •a•, "b~, "L" r. "'d* do su 

a 30% do va!or do Contrato. @ 
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12.3 - A aplic:açilo das sanções previstas neste Contrato nilo exclui, em hipótese alguma, a obrigaç.1o de repuaç~o Integral do dano 
rausado ao CONTRATANTE {art. 156, §~9. da Lei nV 14.133, de 2021). 
12 .4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 1'>6, § 1v, da lti nv 14.13], 
de 2021). 

12.4.1-Antc-s da aplicação da mulu ser;li facultada a defesa do interessado"º prazo de 15 (quinze) dias út1'1s, contado da data 
de sua lntimaçfo t.irt. 157, da lei ne 14.lB, de 2021). 

ll.S - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE 
.¾O CONTRATADO, al!'m da p.-rrt.+ dP~~P Vdlor, a diferença será de",Contada da garanti,1 prpsta,fa, q,Jando f'K1gido1, ou SPr;i cobrada 
judicialmf'ntf' (art. 156, §82, da Lei nV 14.133, de 20.?1). 
ll 6- Previamente ao encaminhamento a cobrança Judicial, a mu1til poderá ser recolh..:ja admini~trativamente no prazo máximo de 30 
(trinta} dias, a cont,n da data do recebimento da comunicação enviada peta autoridade competente. 
12.7-A aphL.iç.Jo da~ sançl'iP~ rf'illi1ar•se--ói em pmtesso administrativo que ;w;;egure o contraditório e a .Jmpld df'fe~a do CONTRATADO, 
observando-se o prncedimPnto prPvisto no caput e parágrafos do art. 158 di I ei nl! 14.133, de 2021, para as pen;ilidddP~ de imppdimento 
de hc,tar e contratar e de declaração de 1n1don('1dade para licitar ou contratar. 
12.8- Na apllcaç:lo das sanções serfo considerados (.irt. 156, §1~, da Lei n~ 14.133, de 2021): 

a) a naturl'.'z.a e a gravidade da Infração rnmetida; 
bf as peculiaridades do ca~o concreto; 
c) as c;rcunstâncias agravantes ou a1enuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
l") a implantaç~o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações do!. órf!ãos de controle. 

12.9 - Os aios prrvistos como lnfra~ões admini~tldtlvd!. nél Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de lic.ita~ões e rnntrdllis d.+ 
Administr<1ç:'io Públi<.:il que lambf'm s,-j<1m tipificados wmo atos lesivos na Lei n~ 12.846, de 2013, srrão apu,ado, e julgado!. 
conjuntamente, nos m('smos autos, ob\ervados o rito procedime11tal e autoridade competente definidos na refNidJ lei (art. 159). 
12 .10 - A personillid.ide jurídica do CONTRATADO pode-râ ser desconsiderada sempre que utili1ada rnm abu\o do direito para f,icilitar, 
encobrir ou dissimular a pràtica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confus11o patrimonial, e, ncssc caso, todos os 
efeitos da!. s,mçõcs aplicadas à pessoa Jurídica ser3o estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admini\traç3o, à 
prssoa jurldica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaç:lo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATAOO, ob~t>rvados, Pm todm o~ r.a!.m, o t0nlr,1dllório, a ampla defesa e a obrigatnril'd.1de de 1111;11,w Juridic.d prêvia (drt. 160, 
d~ Lei n914 13), de 2011). 
12.11 - O CONTRATANTE dever.i, no prazo mbimo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, Informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidi!de no Cada~tro Ni!clollill de Empresas lnldõncas e 
Su\pensas (Ceis) e no Cad,Htro N.ttlon,11 d(' Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbflo do PodN Executivo F!"dcra1. {Art. 161 ). 
12.12 - As sanções de impl"d,mento de licitar e contratar e declaração de inidone;di!de para licitar ou contratar são pas\iveis de 
reabilitação !'la forma do ar!. 163 da Lei n914.133/21. 
12 13- Os dPbitos do CONTRATADO p<11a cum a Administração CONTRATANTE, rf'~ult,1ntes de multa admi11istraliva e/ou indeni1açõf's, 
não inscritos em divida ativa, poderão srr compensados, total ou parcialmente, com os créditos dc-vidos pc-lo rdl'.'rido órg:lo decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativo~ que o contriltado possua com o mesmo órg3o ora contratante. 

ClÁUSULA DtCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (■ rt. 92, XII) 

13.1-As rf'gras ;ir:prca d,1 prt-~t .. ç.:io de g,1ranti11 na presPnte contr;itação são as estabeletidas no Termo de Rf'íertl-ncia, parti! lntpgrante 
11 este Contrato 

ClÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1- Eventuais .ilteraÇÕflS contr.1tuals rP.gN•Se-ão pel,1 dis.c.íplina dos arts. 124 e seguintl's da Lei ne 14.1.B, de :1011. 
14 2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas me~mas condições contratua,s, os acréscimos ou supressões qup s" filNf'm nffes~.\nos, 
até o limite de 25% (vintc- e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14 3 - As altPr.tç<'lrs contratuais drverão ~r promovidas mediante celf'brilç~o de termo aditivo, submetido à pr('via aprovação da 
consultoria jurídica d.a CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necess1di1de de antccipaç11o de seus eleitos, hipóte~ em que a 
formalização do adrtlvo df'ver.i ocorrer no pr~zo m.\)(imo de l (um) mês (art. 132 da Lei nf 14.133, de 2021 ). 
14.4 - Registros que não rar.it1eri1.1m a!1,., .. ~lo do contrato podem ser realizados por simple~ apo~lila, dl~rwnsdd,1 a crlrbra~Jo dP 
termo aditivo, n;J forma do .1rt. 136 da Lei n!l 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OtCJMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos ser.5o decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nt 14 133, de 2021, e demais 
normas federais aplic.iveis e, subsldi.:m.imente, segundo a~ disposições contida; na Lei no 8 078, de 1990 - Código de Delesa do 
Consumidor - e normas e prlncipios g('rais do~ contratos. 

CLÁUSULA OftlMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regrn para ~ubcontratação do ob1eto deste in~trumento de contrato constam no Termo de Referência, parte integra te este 
Contr;ilo. 

CLÁUSULADklMAShtMA-DASDISPOSIÇÕESFINAIS - / -

17 1- O pmeote '°º""'é"'"'° pela Le, 14 133/21, dcma,s doplomas 1,,,,. ~ 

Prefeitura Munklpal de Santa luzi■ - MA I CNPJ· 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICK[L, nV S/N, CENTRO, Santa Lutla, M.1ranh:lo, Br.nll 

www.tr,1n5parencla.u,ntah.ula.ma.1ov.br 



ESTADO DO MARANHÃO · 

PREFEITURA MUNIOPAL DE SANT~~~::~RA OE SANTA L;t_{JlfÀlft. 
N"FL b4'(é 

17.2 - Incumbirá ao CONTil:ATANTE d111ulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações P~blicas (PNCP), r,a forma 
prP.11i~t.1 no .1rt. 94 d.1 Lei 14.133, dr 1021, bem como no respectivo ~itío oficial n,1 lnlf'met, em atençJo ao art. 91, c.iput, d.i Lei n.t 
14.13), de 2021, e ao art. 89, §2g, da Lei n. 12 527, de 2011, c/c art 1'", t3v, il"IC1SO V, do Decreto n. 7.724, de 2012 
11.J - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirim•r os litig,os qui- decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que Mo puderem ~r compo~tos pela concillaç~o. conforme art. 92, ljlt, da lei nt 14,133/21. 

Santa LuLia - MA, 12 de novembro de 2025 

ASSINATURAS 

LA CONTRATANTE 

LEANDRO OUTRA E ANORAD 

SECRETARIO OE GEST 

OR 4/ 

VES DE SOUZA 
CRHÃRI MUNICIPAL DE fAUNOA E FINANÇAS 

PORTARIA 005/2025 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Prefll!ltura Munldpal dll! Santa Luzia - MA I CNPJ; 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, ni S/N, CENTRO, Santil Luzi•, Muanh:lio, Br11sll 

-w.trilnsp11r•nci.a.1i1nUlu1la.m,.1011.br 

NOME: 

PELA CONTRATADA 

ELDO ALVES PINTO 
GOMES:612880603 l 9 

A,~,,.odo O!' ft,,.,,, d,9,1.ol "°' 
fLOOA,11HP1NTO 

GO~ESt.• l6606CJ!9 

fECARRO COMERCIO E SERVICOS LTDA 
ELOO ALVES PINTO GOMES 

CPF Nt 612.880.603-19 
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outubro de 2025, ficando revogadas as 
disrosiçõcs em contrário.Registre-se, publica-se e 
cumpra-se. 

Gabinete do Presidente da Câmara '.\tunicipal 
de Santa Luzia - '.\IA, aos 14 de nonmhro de 
2025. 

Arie-1 Miranda Andrade 

Presidente - Ctv1SL - MA 

C001j!,) kknl!Íl~ador: q'1V_õuutqilv.:!0.!5! 117 !61 138 

PORTARIA~" 092/2025 de 14 de Nrn.-emhro de 202!1i 
"Dispõe sobre a nomeação pam o cargo 
comissionado de Assessor (a) Parlamentar de 
Gabinete de Vereador (a) da Câmara Municipal 
de Santa Luzia - MA. e dá outras providências". 

O vereador Presidente da Câmara Municipal de 
Santa Luzia -MA, Sr. Ariel Miranda Andrade, no 
uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. F. Nomear, nos tennos da Lei, o (a) Sr. (a) 
DAIA'.I.E DA CO'.I.CEIÇÃO VIEIRA, inscrito 
(a) no CPF sob o n", 058.419.403-09, para 
exercer o Cargo Comissionado de Assessor (a) 
Parlamentar de Gabinete de Vereador (a) da 
Câmara Municipal de Santa Luzia - MA. 

Art. 2°. fa;ta portaria entm em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de 
nonmbro de 2025, ficando revogadas as 
disposições em contrário. Registre-se, publica-se 
e cumpra-se. 

Gabinete do Pr~idente da Câmara \1unieipal 
de Santa l,uJ"ia • \IA, aos 14 de nonmbro de 
2025. 

Ariel '.\1iranda Andrade 

Pre~idcntc • C'\1SL 
l'uhl,cJ,~, por Kd>c-:a da Sil~a l ,m.i (,oudinho 

A~-"'"' l~cn1ca 
CV,h!", 1J~n1,fi,,,ui<,f: o~rn1'9h""-,:o:s 1 1 P ir, 1 I"~ 

N-FL ff...)... 

1 tj il(tlO&: j 

EXTRATO DE CO'.I.TRATO 

EXTR-\.TO D[ CO~TR-\.TO V 101021201no2s 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA • MA. EXTRATO DE CO'.'ITRATO N" 
!0!02120112025. PROCESSO 
AD!\-IINISTRATIVO Kº 02/2025. PREGÃO 
ELETRÓNICO SRP N" 01/2025. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA-MA e a Empresa: FECARRO 
CO~IERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/~IF 
sob o n" 40.507.992/0001-62. 
OUJETO: Contratação de empresa especializada 
na cxecuçilo de serviços dc realização de eventos 
em corncmornção ao fr:stival do peixe no 
Povoado Maria Ferreira no municipio de Santa 
Luzia. observância às disposições da Lei n" 
14.133, de 1° de abril de 202 l com suas 
alterações. DATADOCONTRA TO: 12/11/2025. 
Vigência do contrato 31/12/2025. VALOR: R$ 
75.135,00 (setenta e cinco mil, cento e trinta e 
cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 
- PODER EXECUTIVO; 22 - SECRETARIA 
~IUN. DE CULTURA; 
13.392.0597.2191.00003.3.90.39.0U - OUTROS 
SERVl~"OS TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA. Leandro Outra de Andrade. 
Sccrctãrio de Gestão e Governo. Felipe Alves de 
Sou.ta. Secretário Municipal de fazenda e 
Finanças. Santa Luzia- MA, 12/11/2025. 

Puf>licado ror: R~~ca da Silva Lima Gondu,bo 
A.-c,,,ord Tb.:ruca 

Cú,hro id~nt,fa·adnr: ad.qr 1 nMtJ.:'\!~~ 11 l /!I') 1100 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A \'ISO DE CO~TR-\. TAÇÀO DIRCTA 

A \'ISO DE CO'iTRA T AÇ,\O DIRETA. 
DISPF.'iSA SE'1 DlSPt:TA Nº 004/2025, 
PROCESSO AD'I N" 133/2025. A Prefeitura 
Municipal de Sai1ta Luzia - MA. toma público 
pam o conhecimento dos inlcrcssaJos. com base 
no Decreto Municipal Nº 066, de 0-t de Agosto de 
2025, cm conformidade com o di:-poslo no art. 
75, * 3°, da Lei Federal n" 14.133/2021, a 
abertura de Dispensa de Licitação do tipo 1·knor 
Preço Por Item, objetivando contrntação de 

ASSINADO E.Ll I RO,,_ICAMlN ll COM Clll.TlflCADO PADII.AO ICP·BRASIL l CARIMBO Ot llMPO, tM CONfOl<MIDADl COM A Mt010A 
PII.OVISÓRIA Nº 2 200·2. OE 2001, OARANllNDOA AUTENTICIDADE, A 1/'ALIDADt JUII.IDICA l A tNTEOII.IDADE DO OOCUMENlO 



Contrato nº 101021201/2025 
uu,ma atua/•<<Y,'óo 18/ll/?O?~ 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade e)(ec:utora: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

a. .:, Entrar 

PR~FEITURA Dt!! Sl\NTA Uz:A, 
N" FL. __ -G-4-+--

Tipo: Coritrillo (!Nmo 1n1c:c1ll Receita ou Despesa: Despesa Processo: 02/?0?::J 

Categoria do processo: Serviços 

Data de- divulgação no PNCP: 18/11/2025 Data de assinatura: 12/11/2025 

Vlgênda: de 12/11/2025 a 31/12/2025 

ld contrato PNCP: 061910010001'17-2-000259/2025 Fonte: STARTGOV SOL UCOFS fM TECNOLOGIA LTDA 

Obje-to: 

Contratação de empresa especiaLzada na execução de serviços de realização de eventos e'TI çofT'emoração ao 

festival do r>f!'xe no Povoado Mariil Fi;we ra no munidp\o de Santa L U?ia 

1 
1 

VALOR CONTRATADO 

R$7'JlJ~OO 

FORNECEDOR: 

Nome-/Razã.o social FECARRO COMCRC!O E SERVICOS LTDA 

Arquivos Histórico 

Co,,!r<1to trW":2\2CI 20?5 

< Vottctr 

l] 

Dat<l/Hori!I de !nclu'!..'IO Tipo· 

18/11/2025 -1043215 Cont,;ito 

Cr~do peta Lei r, 0 14 133/21. o Portal Nacional d8 Cor.tratações Publicas 

(PNCPJ é o si:io clctrôr.ico o~cial dc-st1nado à d,vulgação centralizada e 

obrigatória dos atos ex:gidos em sodc de lict.::içõos e contra'.os 
ad-riin,s~rativcs abarcados pelo novel dlpto'l1a 

É gerido pe'.o Comitê Gestor da Rede Nac,onal de Contratações Pt..bli::::as, um 



'ort:11 Nac,onal <IC l.."""~1..,,1,;;, l'Ut>IIC0-1 

l!I b_JIJ2s //~rtatdia,servicos gest~ogovbr 

J QílOO 978 9001 

AGRADECIMf.NTO AOS PARCEIROS 

colrqi21do dPlibPr;1.tivo com suas atribuiçôes E'5ti:lbf'\Pcidns no Decrr-lo nº 

10 764. dr 9 dr. ;1.gosto de 2021. 

O dt?senvolvimento dessa vers5o do Port.1I ú um esforço conjunto de 

constnJçflo de um;1 concepçáo direta leg<1l. homolog21do pelos indicados a 

comror o :iludido comitP.. 

A adequnçâo, lid(•dignidüde e corwtudti d.is informaçóes e dos arquivos 

reL1tivos às contrataçôes disponibi!i7;:id.is no PNCP por forç;i da Lei nº 

14.13312021 sáo de estrita responsabilid.:.ide dos órqJos e entid..idcs 

conlrJtJntes. 

PRE:Fl!ITUM °::::'::T_A LlJZ:A 
N"FL €;>-'47 

'à\ 
Alllõlt.lATIJÃi \ 

!Mo ,1.,stinado a ""'t>l<,.M de in!orma~oe,; relacionadas a Ucença da ua,. 


